MINISTERIO DA ASSISTENCIA E PROMOGCAO SOCIAL
CONSELHO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUCAO Ne 48 DE 19 DE MARCO DE 2003
DOU EM 26/03/2003

Dispbe sobre o calendéario de elaboracao e
aprovacao dos Planos de Assisténcia Social.

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL — CNAS, em reunido plenaria
realizada nos dias 18 e 19 de mar¢o de 2003, no uso da competéncia que lhe confere o art. 18, incs.
I, VIII e XI, da Lei n® 8.742, de 7 de dezembro de 1993 — Lei Organica da Assisténcia Social —
LOAS, e

Considerando os termos da Resolucdo CNAS n° 175, de 20 de novembro de 2002, que
dispde sobre o processo de elaboracdo dos Planos Plurianuais de Assisténcia Social das trés esferas
de governo;

Considerando a importancia do desencadeamento do processo de elaboracdo coletiva e
integrada dos Planos de Assisténcia Social nas e entre as trés esferas de governo;

Considerando a iniciativa da resolugdo acima referida a partir das deliberagfes da Ill
Conferéncia Nacional de Assisténcia Social;

Considerando que os Planos de Assisténcia Social devem ser a grande referéncia
para a elaboracéo e negociacédo do processo orcamentario,

RESOLVE:

| — Prorrogar, no exercicio de 2003, os prazos estabelecidos no art. 3° Resolugdo CNAS n°
175, de 20/11/2002, sec¢do I, por até quarenta e cinco dias corridos para cada uma das esferas de
governo.

Il — Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua publicacéo.

Antonio Brito
Presidente do CNAS



